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Processo no	 10.760-036.367/90-55

Sessão de g	 25 de março de 1993	 ACORDO no 203-00.312
Recurso no g	 90.305,
Recorrente	 ROCHA IRMA° EXPOMADORA E IMPORTADORA S/A.
Recorrida	 DRF N3 RIO DE: jAHEIRO -• Rj

PIS-FATURAVEHTO - DECISA0 jUDICIAL RELATIVA A HAO
su=çno DA RECORRENTE AS NORMAS DOS DECRETOS-LEIS

.	 No.S 2.445 E: 2-449/08. -- APLICAÇAO DA LEDISLAÇA0
ANTERIOR APENAS HOS CASOS FAVORÁVEIS 	 AO
CONTRIBUINTE.
A deug .io jmUcial, que desobrigou a Recorrente da
obediOncia aos Decretos-Leis nos 2-445 e 2.449/8S,
e,	 por via de consegaencia,	 ~ristinou...-:
tacitamente a norma anterior !, revogada por esses
diplomas, não tolhe o direito do contribuinte em
utilizar suas benesses. Sinopticamente, cabe à
Recorrente submeter-se aos citados decretos-leis
nos aspectos em que se lhe afigurar favoráveis,
caso	 contrário, socorrer-se-A 	 da	 legislaçãb
w~N-.)r.
Na espécie vertente, o :Julgador Singular . observou
tal raciocínio !, apesar de corretamente conservar
parte do crédito tributário exigido na peça básica
do processo. Recurso improvido.

Vistos, relatados e discutidos OS presentes autos
de recurso interposto por ROCHA IRMO EXPORTADORA E IMPORTADORA
S/A.

ACORDAM OD Membros da Terceira CE(mara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das SessUes, em 25 de março de 1993

/(

iREIS	 7.T. TC.I .. 0A SAMOS	 - Presidente

/. i , . 400‘ ,/,

E- :'. .-SILEMSKI yelator .

•r	 Illk

!	 JFLTON FF ,;ARDA	 -	 Procur,mlor-Repn,.„sentante 	 da
Fazenda Nacional

VISTA EA SESSW DE: ili e JuN 1993

Participaram, ainda, do presente :Julgamento, os Conselheiros
RICARDO ITIITE: El.:IDRIGUIE0„ MARIA THERTZA VASCONCELLOS DE: ALMEIDA,
SERGIO AFANASIETF, TISERANY FInRAz DOS SANTOS e SEMASTIA0 BORGES
TÁQUARY.
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Processo no	 10.768-036.367/90-55

•

Recurso noN	 90.305 _
AcórdNo nc.J 	203-00.312 .
Recorrente	 ROCHA IRMAO EXPOMADORA E IMPORTADORA S/A

RELATORI O

A peca básica (A.I. no 8425/90) do litígio fiscal
em j(.LlgxMMNito contém as seguintes imputaçUes

'a) a empresa calculou as contribuiç ges para o
PIS/Faturamento sobre a receita bruta de vendas,
deduzida das. devoluOes./..,

b) a empresa utilizou a aliquota de 	 0,65%,
estabelecida	 pela nova legislawáb	 (D.L.	 no
2445/8Bwt. 12, inc.V)5

c) .a empresa juntou a base de cálculo
(faturament.o) da legisioçãb anterior à alliquota
mais favorável da legislaçâ:o atual.

..., a fiscalização precedeu aos cálculos das
contribui0es devidas, aplicando sobre a necx2ita
bruta de vendas, sem qualquer 1edu0o, a aliguota 	 I

da legislaçao anterior de 0,75% 0._ei Complementar'
7/70-art. 3o "b" c.c. art. le parágrafo único e
art. 2p da Lei Complementar ne b/73p. ..."

Acolt~„ em parte, as raz ges da impugnacWo, e
Julgador Singular ementou a 1)eLi-1Yo ne 069/92 (fis. 1 :3 a 47) da
seguinte forma

"PI13/FATURAME1410 ... PrevaltMcia da norma anterior
(Lei complementar no 7/70) na viOncía da nova
norma (Decretos-lei no 1445/88 e 2449/89), por
decis'ão	 judicial	 e por	 prazo	 determinado.
Utilização	 mista das duas normas,	 no	 mais
favorável.

Açnn FISCAL PROCEWNTE, em parte

O Julgador considerou que a aplicação da norma
anterior, ao abrigo da cl E: 	 judicial, penaliza a Autuada e
lege ao obj etivo de j ustiça. Assim procedeu novos cálculom
utiLi zando a alliquota de 0,65% e ri 2(o 0,75: 	 como consta da
exigencia fiscal.
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Processo no n	 10.768-036.367/90-55
Acórine no g	 203-00.312

A peça recursal, a exemplo da impugna0b, repleta
de ensinamentos de consagrados juristas, diz da
inconstifi.u.ionalidade ao PIS e combate o fato da Resoluao n2
174/71	 do BACZNI e NOrffia de Serviço 451/78 da	 CEE	 que
"nguLmmx.int,wW 1 a Lei Complementar n2 07/70, no que pertine à
definlçao de faturamente. Por último, assevera quQas devoluçffc
de mercadorias devem ser estornadas, sob pena de haver uma
superposiÇo de PIS sobre a O) e? ffi a mercadoria..

E a relatório.
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Processo no: 	 10.76B-036.367/90-55
. Acdraer ngn	 203-00.312

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR mnuRo WASILEMSKI

Como o julgamento singular corrigiu a allquota
aplicada pelo Fisco, dimimAindo-a de 0,75% para 0,65% e
computando as devoluOes de mercadorias, conforme se depreende
dom cAlcules de fls. 06 a 11, nos estritos tenmos dos Decretos
-.1.ts nos 2.445 e 2.448/89, o objeto da lide cinge- se apenas à
chiferença entre o valor recolhido e o efetivamente devido.

Portanbp , ri cl merece nenhum reparo o julgamento
minwilar, posto que aplicou o tratamento mais benéfico ao
contribuinte, indepetb~nte do fato de a Recorrente estar
dispensada, em face da deciso judicLiLl„ de sujeitar-se às-
nornum::. „ dos Decretos-Leis supramencionados- Sinopticamente, o
juiz Singular acolheu a forma de cálculo praticada pela Empresa,
mas, todavia, restaram diferenças a serem recolhidas, mivsoalyte
os valores demonstrados As fls. 46.

Relativakmente 	 A o 93	 as p co I. tos	 da	 •inconsti-
tucionalidade	 do PIS, sua análise ê privativa	 do	 Poder
Ciudiciárie, falecendo aos Tribunais e Conselhos Ádministrativo
accdherem tal argüi0o.

Diante do exposto e do mais que constam dos autos,
conheço do Recurso e nego-lhe provimento, mantendo integra a
deciso recorrida-

Sala das Sessbes, em 25 de março de 1993.

It. nnn-sh.
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